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Agraciamento com MOÇÃO DE APLAUSOS
ao Senhor JOSE WALDIR DE OLIVEIRA em
reconhecimento pelos seus trinta anos
prestados ao serviço público municipal em
Paraty.
 

 
 
 
 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Paraty
 
A Câmara Municipal de Paraty, obedecendo às disposições regimentais e após aprovação pelos
Vereadores em Sessão Plenária, faz constar em seus anais a indicação de LAION JUNIO CAMPOS
CARLOS para o agradecimento com MOÇAO DE APLAUSOS ao Senhor JOSE WALDIR DE
OLIVEIRA, em reconhecimento pelos seus trinta anos prestados ao serviço público municipal em
Paraty.
 
Waldir é servidor da Secretaria Municipal de Proteção e Defesa Civil desde fevereiro de 1995, quando
a Defesa Civil era apenas uma Coordenadoria Municipal subordinada ao Gabinete do Prefeito.
 
Ao longo de trinta anos de carreira Waldir se qualificou e participou de diversos treinamentos
operacionais que o levou a lograr êxito em diversas operações da Defesa Civil de Paraty para salvar
vidas e reestabelecer o ordenamento operacional. Em tantos anos de funcionalismo público já atuou
como Agente, Chefe de Operações e Prevenções, Coordenador e Chefe de Administração.
 
Pelos motivos expostos, esta Casa de Leis, como forma de reconhecimento, sente-se honrada em
conceder ao Senhor JOSE WALDIR DE OLIVEIRA a presente MOÇÃO DE APLAUSOS.
 

Câmara de Paraty, em 03 de abril de 2025.
 

 
 

Sala das Sessões, 3 de abril de 2025. 
 
 

Laion Campos 
Laion Junio Campos Carlos 

Vereador(a) 
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